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LEI Nº 11.558, DE 22 DE JULHO DE 2025 

	

Institui-se, no Município de Fortaleza, 
o evento denominado Réveillon 
Gospel. 

	
FAÇO	SABER	QUE	A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	FORTALEZA	APROVOU	E	EU	
SANCIONO	A	SEGUINTE	LEI:	

Art. 1º Fica instituído, no Município de Fortaleza, o evento denominado Réveillon 
Gospel. 

Parágrafo único. VETADO. 

Art. 2º O evento será incluído no Calendário Oficial do Município de Fortaleza. 

Art. 3º O Poder Executivo municipal estabelecerá os critérios, as diretrizes e as 
estratégias para viabilizar a plena execução do evento, que contará com a apresentação 
de artistas do cenário gospel. 

Parágrafo único. VETADO. 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo municipal regulamentará a presente Lei no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 22 DE JULHO 2025. 

 
 

Evandro Sá Barreto Leitão  
Prefeito Municipal de Fortaleza 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número YVV6ODJW

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 4521654 e código YVV6ODJW

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/




